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DELIBERAÇÃO N.* 17/97, DE 23-6-97

AUTORIZA CONTRATAÇÃO, COM RECURSOS DO

ORÇAMENTO DE 1997, DE CARTA-CONSULMODELO SELECIONADA

EM 1996

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GESTÁO DE

RECURSOS FINANCEIROS VINCULADA AO CONSELHO

ESTADUAL DE SANEAMENTO CONESAN, NAS
-

ATRIBUIÇÕES DE INSTÂNCIA COLEGIADA DO ESTADO DE

SAO PAULO PREVISTAS NA PORTARIA NS. 114, DE 16-6-95,

DO MINISTERIDO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO,

CONFORME DECRETO N *41.790, DE 19-5-97, PUBLICADO

NO K.O. DE 20-6-97, DELIBEROU *AD REFERENDUM" DA

COMISSÃO:

AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO, COM RECURSOS DO

ORÇAMENTO DE 1997, DA CARTA-CONSULMODELO

N*.SP11960082-S, APRESENTADA PELO MUNIC(PIO DE MOGI DAS

CRUZES, SELECIONADA EM 1996, NO VALOR DE

EMPRÉSTIMO DE R*5.043.750,00 E CONTRAPARTIDA DE

R*1.681.250,00, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

SANEAMENTO DE NOVA JUNDIAPEBA, PELO

PROSANEAMENTO MODALIDADE ESGOTAMENTO SANITARIO

A REFERIDA CARTA-CONSULMODELO POR LAPSO, DEIXOU DE

CONSTAR NO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DA CEF

AGENTE OPERADOR, EM 1996, QUE ABRIGOU AS

ABERTUCONSULTA SELECIONADAS EM 1996 E EM PROCESSO DE

CONTRATAÇÃO, CONFORME OF 154197, DE 17-6-97.

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

PRESIDENTE DA INSTÅNCIA COLEGIADA

PORTARIA DAEE 345, DE 25-6-97

PROC. 370/97-DAL*RHSC)

0 SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA, COM FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO

ARTIGO 11, INCISOS 1 E XVI DO REGULAMENTO APROVADO

PELO DECRETO 52.636, DE 3-2-71, E PARA OS EFEITOS DO

DECRETO 40.030, DE 30-3-95, COMBINADAMENTE COM O

DISPOSTO NO ARTIGO 12 E SEUS INCISOS 1 A V, DO DECRETO

40.177, DE JULHO DE 1995, DETERMINA:

ARTIGO 12 FICAM DESIGNARDES OS SEVIDORES DESTA

AUTARQUIA ADV. WALDOMIRO DE OLIVEIRA BENTO, RG

800.516, LOTADO NA PROCURADORIA JURÍDICA - PJU;

ADM. MARCOS DOCIN RG 3.121.483-6, LOTADO NA

AUDITORIA SAU ENG A MARIA APARECIDA TONINI
-

AMORIM, RG 8.537.863, LOTADA NA DIRETORIA DE

ENGENHARIA E OBRAS - DEO E ENG2 KAZUTOMI ABE RG

3.369.005, LOTADO NA DIRETORIA FINANCEIRAE DOF PARA

SOB A PRESIDÉNCIA DO PRIMEIRO, E SEM PREJUÍZO DAS

ATRIBUIÇÓES NORMAIS DE SEUS CARGOS E

FUNCOESATIVIDADES COMPOREM A COMISSÃO DE SINDICÅNCIA,

COMO ESTABELECE O ARTIGO 12, INCISO IV DO DECRETO

40.177/95, COM A INCUMBÊNCIA DE APURAR

CABALMENTE AS CIRCUSTANCIAS QUE ORIGINARAM A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO DAEE N*

92/2200388-8, DE 26-10-92, CONSIDERADO IRREGULAR

PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO

PAULO;

ARTIGO 22 A COMISSÃO DESIGNADA NO ARTIGO

ANTERIOR SE REPORTARÁ DIRETAMENTE A

SUPERINTENDENCIA DO DAEE;

ARTIGO 39 E FIXADO O PRAZO DE 30 DIAS PARA A

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO E

APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO CONCLUSIVO, PODENDO

SOLICITAR INFORMAÇÕES E OUTROS ELEMENTOS

NECESSÁRIOS A TODAS AS ÁREAS DA AUTARQUIA, ALÉM

DOS QUE COMPOEM PROC. 370/97-D*SRHSO, A

REQUERIMENTO DE BADRA S/A;

ARTIGO 42 ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBGAAC

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE, DE 23-6-97

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 11, INCISOS I E XVI DO

DECRETO 52.636, DE 3-2-71, E A VISTA DO CÓDIGO DE

ÁGUAS, DA LEI 7.663, DE 30-12-91, DA LEI 6.134, DE

26-88, DO DECRETO 32.955, DE 7-2-91, DO DECRETO

41.258 DE 31/10/96 E DA PORTARIA DAEE 717, DE

1212-96,

FICA O EMPREENDIMENTO DALPI REFINADORA DE

ÁLCOOL LTDA, CGC 54.360.474/0001-73, LOCALIZADO NA

ROD. SP 135, KM 19, NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA,

PARA FINS DE ATENDIMENTO INDUSTRIAL E SANITÁRIO,

AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME

RELACIONADO

CAPTAÇÃO NO AFLUENTE DO RIBEIRÃO DOIS

-

CÓRREGOS - COORD UTM (KM) N 7482,17 - E 234,94 -

MC 45 - PRAZO 5 ANOS - VAZÃO 1,70 M3/H - 24 H/D;

BARRAMENTO NO AFLUENTE DO RIBEIRÃO DOIS
-

CÓRREGOS - COORD UTM (KM) N 7482,17 - E 234,94 -

MC 45 PRAZO 30 ANOS;
-

LANÇAMENTO NO, AFLUENTE DO RIBEIRÃO DOIS

-

CÓRREGOS - CONRDE UTM (KM) N 7482,22 - E 234,92

MC 45 - PRAZO 5 ANOS - VAZÃO 0,07 M3* - 24 H)D;

CANALIZAÇÃO NO AFLUENTE DO RIBEIRÃO DOIS

-

CÓRREGOS - COORD UTM (KM) N 7482,03 - E 234,93 -

N 7482,21 - E 234,92 - MC 45 - PRAZO 30 ANOS AUTOS

DAEE 31.430 EXTRATO DE PORTARIA 337/97.
-

FICA O EMPREENDIMENTO BUCKMAN LABORATÓRIOS

LTDA, CGC 44.589.885/0001-81, LOCALIZADO NA VIA

ANHANGUERA, KM 107,5, NO MUNICÍPIO DE SUMARË,

PARA FINS DE ATENDIMENTO INDUSTRIAL E SANITÁRIO,

AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME

RELACIONADO:

POÇO LOCAL 001DAEE 277-10 AQÜÍFERO

- -

TUBARÃO COORD UTM (KM) N 7473,25 E 277,15
- - -

MC 45 PRAZO 1 ANO VAZÃO 19,80 M3/H20 HD.
- -

AUTOS DAEE 34.370 - EXTRATO DE PORTARIA 338/97.

DE 24-6-97

FICA O EMPREENDIMENTO TRANSTUBO IND. E COM.

LTDA, CGC 67.444.158/0001-21, LOCALIZADO NA AV.

VEREADOR JOAQUIM PEREIRA BARBOSA, 800 - BAIRRO DE

JORDANESIA, NB MUNICÍPIO DE CAJAMAR, PARA FNS DE

ATENDIMENTO SANITÁRIO E INDUSTRIAL, AUTORIZADO A

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME RELACIONADO:

POÇO LOCAL-001 DAEE 322-044 AQÜÍFERO

- - -

EMBASAMENTO CRISTALINO COORD UTM (KM) N
-

7417,72 - E 312,12 - MC 45 - PRAZO 5 ANOS VAZAO

8,90 M3/H - 20 HD. AUTOS DAEE 44.758 - EXTRATO DE

PORTARIA 339/97.

FICA O EMPREENDIMENTO JOÃO LEITE

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, CGC 01.533.513/0001-20,

LOCALIZADO NA CHCARA ÁGUA SANTA BAIRRO JARDIM-

INTEGRAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE FRANCA, PARA FINS DE

IOTEAMENTO, AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS

CONFORME RELACIONADO:

- CANALIZACAO NO AFLUENTE DO CÓRREGO ENGENHO

QUEIMADO (CÓRREGO ÁGUA SANTA) COORD UTM
-

(KM) N 7728,05 - E 248,14 - MC 45 - PRAZO 30 ANOS -

COORD UTM (KM) N 7728,73 - E 248,10. AUTOS DAEE

9300044EXTRATO DE PORTARIA 340/97.

FICA O EMPREENDIMENTO DE MOISÉS CORDEIRO DE

ALMEIDA, CPF 123.290.1184)6, LOCALIZADO NA CHÁCARA

LUSA, RUA 1,238 - JARDIM INOCOOP, NO MUNICÍPIO DE

RIO CLARO, PARA FINS DE PISCICULTURA, AUTORIZADO A

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NA BACIA DO CÓRREGO DA SERVIDÃO

(NASCENTE) - COORD UTM (KM) N 7518,02 - E 234,72 -

MC ,* - PRAZO 5 ANOS VAZAO 2,30 M3/H - 24 H/D;

LANÇAMENTO NO CÓRREGO DA SERVIDÃO COORD

- -

UTM (KM) N 7517,85 E 234,74 MC 45 PRAZO 5
- - -

ANOS VAZAO 2,00 M3/H - 24 HD. AUTOS DAEE

9800034EXTRATO DE PORTARIA 341/97.

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA FIACIA DO BAIXO TIËTE, CONTIDO NOS AUTOS DAEE

9700035, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HIDRICOSSUPERFICIAIS

REQUEDIA PELO SR. JOÃO BATISTA MEDEIRO, PARA FNS

DE PISCICULTURA, LOCALIZADO NO SITIO SAO JOÃO, NO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO ARACANGUÁ, OBSERVADAS

AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE

DISCIPLINAM A MATERIA ESTA AUTORIZAÇÃO, NAO CONFERE

A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS RECURSOS HIDRICOS

DE 25-6-97

FICA O EMPREENDIMENTO FERRO ENAMEL DO BRASIL

LND. E COM. LTDA, CGC 59.272.849/0001-67,

LOCALIZADO NA AV. SENADOR VERGUEIRO, 2720, NO

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO, PARA FNS DE

ATENDIMENTO SANITÁRIO E INDUSTRIAL, AUTORIZADO A

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- POÇO LOCAL-003 - DAEE 343-0295 - AQUIFERE SAO

PAULO COORD UTM (KM) N 7381,45 E 341,21MC
- -

45 - PRAZO 5 ANOS VAZAO 2,00 M3H - 20 H/D;

- POÇO LOCAL-004 - DAEE 343-0296 - AQUIFERO SAO

PAULO - COORD UTM (KM) N 7381,43 - E 341,26 - MC

45 - PRAZO 5 ANSO VAZAO 2,00 M3/H - 20 H/D;

- POÇO LOCALB05 - DAEE 343-0297 - AQUIFERO SAO

PAULO - COORD UTM (KM) N 7381,43 - E 341,30 - MC

45 - PRAZO 5 ANOS - VAZÃO 3,30 M3/N - 20 HN. AUTOS

DAEE 44.033 - EXTRATO DE PORTARIA 342/97.

FICA O EMPREENDIMENTO DE PAULO ROBERTO

BASTONI, CPF 822.194.008-91, LOCALIZADO NO SITIO

VISTA ALEGRE, ESTRADA DE CONCHAL A PADUA SALES, NO

MUNICÍPIO DE CONCHAL, PARA FINS DE PISCICULTURA,

AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME

RELACIONADO:

- CAPTAÇÃO NA BACIA DO RIO MOJI-GUAÇU

(NASCENTE) - COORD UTM (KM) N 7532,50 - E 278,80 -

MC 45 PRAZO 5 ANOS - VAZÃO 112,68 M3/H - 24 HD.
-

AUTOS DAEE 9300052 - EXTRATO DE PORTARIA 343/97.

FICA O EMPREENDIMENTO HAVER * BOECKER

LATINOAMERICANA MÁQUINAS LTDA, CGC

44.000.941/0001-09, LOCALIZADO NA RODOVIA

CAMPINAS/MONTE MOR KM 20 - BAIRRO ATERRADO, NO

MBEICTPIO DE MONTE MOR PARA FNS DE ATENDIMENTO

DE SUAS BALACOS AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS

HIDRICOS CONFORME RELACIONADO:

- POÇO LOCAL-001 - DAEE 276-0013 - AQUIFERO

ITARARÉ - COORD UTM (KM) N 7460,74 - E 266,76 - MC

45 - PRAZO 5 ANOS - VAZÃO 6,00 M3/H - 20 HD. AUTOS

DAEE 98000*4 - EXTRATO DE PORRARIA 344/97.

AS •RESENTES PORTARIAS DAEE, QUE ENTRARÃO EM

VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, PODERÃO SER

REVOGADAS NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE

QUALQUER NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR ATINENTE E

ESPECIE

EXTRATOS DE CONTRATOS

TERMO DE COMODATO N 2 97/37/00072.3 - AUTOS

2.068/85 - DAEE PROV. 07. CONTRATANTE - DAEE

CONTRATADO MUNICÍPIO DE BARRETO OBJETO CESSÃO
- -

EM COMODATO DE 1 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 112,5

TRIFÁSICOS DE 45 KVAEKVA E 06 TRANSFORMADORES

RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, INSTALADOS PARQUE DO
NO

PRAZO 3 DATA DAPEÃO DO MUNICIPIO - ANOS

ASSINATURA 25/06/97.
-

' TERMO DE COMODATO *97/37/00073.5 AUTOS

N -

14.215/93 DAEE PROV. 11. CONTRATANTE DAEE
- -

CONTRATADO MUNICÍPIO DE OLIMPIA OBJETO CESSAO
-

COMODATO DE 1 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 112,5EM

KVA INSTALADO RECINTO DE FESTA DO FOLCLORE, DONO

MUNICIPIO PRAZO 3 DATA DA ASSINATURA
ANOS

- -

25/06/97.

*

TERMO DE COMODATO * 97/37/00074.7 AUTOSN -

14.215/95 DAEE PROV. 14. CONTRATANTE DAEE,
- -

CONTRATADO - MUNICIPIO DE OLIMPIA OBJETO - CESSÃO

EM COMODATO DE 1 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO DE 112,5

KVA INSTALADO NO RECINTO DE FESTA DO FOLCLORE, DO

MUNICIPIO PRAZO - 3 ANOS DATA DA ASSINATURA -

25/06/97.

TERMO DE COMODATO N2 97/33/00075.9 - AUTOS

37.760/93 - DAEE PROV. 02. CONTRATANTE - DAEE

CONTRATADO - MUNICÍPIO DE APARECIDA DOESTE

OBJECONCESSAO COMODATO DE 1 TRANSFORMADOR
EM

TRIFÁSICO DE 150 KVA INSTALADO NO MATADOURO

MUNICIPAL PRAZO - 3 ANOS DATA DA ASSINATURA -

25/06/97.

TERMO DE COMODATO N* 97/33/00076.0 - AUTOS

25.510/88 DAEE PROV. 03. CONTRATANTE DAEE
- -

CONTRATADO - MUNICÍPIO DE APARECIDA DOESTE

OBJETO CESSAO EM COMODATO DE 1 TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO DE 45 KVA INSTALADO NO CENTRO ESPORTIVO E

DE LAZER SAO JOSÉ DOS DOURADOS PRAZO 03 ANOS
-

DATA DA ASSINATURA25/06/97.

COMUNICADO

DE ACORDO COM AS INSTRUÇÕES BAIXADAS COM A

RESOLUÇÃO 02/95, E ADITAMENTO 1197 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO, APRESENTAMOS ABAIXO A

JUSTIFICATIVA RELATIVA A INOBSERVÃNCIA DA ORDEM

NOS

CONSTANTES DA RELAÇÃO DE FONTE DE RECURSOS NAO

VINCULADO E CATEGORIA ECONOMICA 4000, DO MES DE

MAIO/97, A SABER:

A) AS OBRIGAÇÕES DA ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTO N * 1 A 27, REFEREM-SE A DÉBITOS

ATRASADOS DE DESPESAS DE INVESTIMENTOS COM OBRAS

DE CANALIZAÇÃO DO RIO TAMANDUATEI, QUE ESTAVAM

PARALISADAS E FORAM RETOMADAS, REINICIANDO-SE OS

PAGAMENTOS, CONFORME DESPACHO PUBLICADO NO

K.O. DE 20-7-96.

UNIVERSIDADE

DE SAO PAULO

RUA DE REITORIA, 109 EDADE UNIVERSITAIA F: 81*42SS
- -

RESOLUÇÃO 4403, DE 25-6-97

DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÁO DO NÚMERO DE

VAGAS DO CONCURSO VESTIBULAR DE 1998.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DELIBERADO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

EM SESSÃO REALIZADA EM 24-6-97, BAIXA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

ART. 12 - 0 ANEXO III DA RESOLUÇÃO COG N-O 4397,

DE 26-05-97, CONTENDO A TABELA DE VAGAS DOS

CURSOS DA ÁREA DE HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE

DE SAO PAULO, PARA O ANO DE 1998, PASSA A VIGORAR

COM AS SEGUINTES MODIFICACOES

A) ESCOLA DE COMUNICAÇÓES E ARTES - ECA CURSO

DE TURISMO - NOTURNO - 25 VAGAS; CURSO DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL - HABILÍTAÇÁO EM PUBLICIDADE E

PROPAGANDA - NOTURNO - 25 VAGAS; CURSO DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL HABILITAÇÃO EM JORNALISMO

- -

NOTURNO 25
- VAGAS;

B) ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA "LUIZ DE

QUEIROZ": INCLUSÃO DO CURSO DE ECONOMIA

AGROINDUSTRIAL - PIRACICABA - DIURNO - 20 VAGAS

PARÁGRAFO ÚNICO 0 NÚMERO TOTAL DE VAGAS

-

OFERECIDAS PELA USP SERÁ DE 6920.

ART. 22 AS DA 2-* FASE RESPECTIVOS
PROVAS E OS

-

NÚMEROS DE PONTOS, PARA A CARREIRA DE ECONOMIA

AGROINDUSTRIAL DA ESALQ, ESRADO LÍNGUA PORTUGUESA

40 PONTOS; MATEMÁTICA 40 PONTOS; HISTÓRIA 40
- - -

PONTOS E GEOGRAFA - 40 PONTOS

ART. 3' - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO (PROC, 96.1.3468*7.1.4).

DESPACHOS DO REITOR, DE 25-6-97

RATIFICANDO OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 26, DA LEI

8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: PREFEITURA DO CAMPUS

"LUIZ DE QUEIROZ"; CONTRATADA COMPANHIA PAULISTA

CPR PROC. USP 97.1.421.66.7;DE FORÇA E LUZ

RATIFICANDO- ATOS DECLARATÓRIOS DEOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO

26, DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: PREFEITURA DO CAMPUS DA

CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO; CONTRATADA EQUITEL

S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE

TELECOMUNICACOES PROC. USP 97.1.579.49.0;

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTRATADA: MAA

CRISTINA WOLFF DE CARVALHO; PROC. USP

'

97.1.23601.1.7;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA: ECAFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. PROC.

USP 97.1.533.62.7;

RETIFCACAO DO K.O. DE 7-6-97

NA RESOLUÇÃO COG 4397/97, ANEXO FI,NO

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE MATEMÁTICA, ITEM

AONDE SE LE: ... (/4, E 03, GRAFOS LEIA-SE:

...A N/4 E N/3, GRAFICOS NO PROGRAMA DA

DISCIPLINA DE FÍSICA, ITEM 11.1U ONDE SE LE: LEI DE

AMPRE", LEIA-SE: LEI DE AMPERE NO PROGRAMA DE

ARTES CÊNICAS (HABILIDADES ESPECIFICAS ITEM

3PROVA PRÁTICA, ONDE LE: *2. 0 TARTUFO, DE MOLINSSE

SEMLEIA-SE: *2. O TARTUFO, DE MOLIÉRE" (FICANDO

DEESTADUAL CAMPINAS

UNIVERSITÁRIA ZEFERINO VAZ

JULGAMENTO DE LICITACOS

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

26-6-97, OS CONVITES:

PREF.-590-97, AQUISIÇÃO DE INGREDIENTES PARA

FEIJOADA, DESCLASSIFICANDO COM FUNDAMENTO NO ART.

48, INC. 1, DA LEI 8.666-93, POR SUAS AMOSTRAS TEREMIM

SIDO REPROVADAS NA ANÁLISE TÉCNICA, AS PROPOSTAS

DAS FRMAS DISFRIL DISTRIBUIDORA DE FRIOS LATICÍNIOSE

LTDA. NOS ITENS 4 (OPÇÕES 1 E 2), 5 (OPÇÃO 1) E 6;

TANGENT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS SOROCABA

NOS E ELTDA. ITENS 4 5; FRIOKATI COMÉRCIO

REPRESENTAÇÕES DE GENEBRES ALIMENICIOS LTDA.
NOS

ITENS 4, 5 6; FRIGORIFICO PERRELLA LTDA. ITENS 3E NOS E

5; POR NAO TER APRESENTADO AMOSTRAS DOS PRODUTOS,

PROPOSTAS
AS DAS FIRMAS PRE-ALEGAR COMERCIAL LTDA.

ITENS 1, 5, 6 7; FRIGORÍFICO PERRELLA LTDA. NONOS E

ITEM 4; CLASSIFICANDO AS DAS FIRMAS
PROPOSTAS

ALIMENTA ALIMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. NO ITEM 7;

PRE-ALEGAR COMERCIAL LTDA. NOS ITENS 2 E 3; FRICON

FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE CONTAGEM S.D. NOS ITENS 1,

2, 3, 6 E 7; DISFRIL DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICÍNIOS

NOS

ITENS 1, 2, 3, 6 E 7; FRIOKATI COMÉRCIO E

REPRESSENTACOES DE GËNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. NOS

ITES 1, 2, 3 E 7; FGORIFFCO PERRELA LTDA. NOS ITENS

1, 2, 6 E 7; COPROSUL COMMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA. NOS ITENS 1 A 7; PROPONDO A

REVOGAÇÃO DOS ITENS 4 E 5, NO INTERESSE DO SERVIÇO

PÚBLICO; ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO

E CONSIDERANDO QUE OS PREÇOS APRESENTADOS

ENCONTRAM-SE PELO
COMPATÍVEIS COM OS PRATICADOS

MERCADO CONDIÇÕES REQUERIDAS,NAS MESMAS O

FORNECIMENTO DOS ITENS 1, 2, 3, 6 E 7 A FRMA FRICON

OFICO INDUSTRIAL DE CONTAGEM S.D.

PREF.-597-97, AQUISIÇÃO DE LINGÜIÇAS SALSICHAS,E

DESCLASSIFICANDO FUNDAMENTO 48, INC. I,COM NO ART.

DA LEI 8.866-93, AMOSTRAS TEREM SIDO

NA POR SUAS ASREPROVADAS ANÁLISE TÉCNICA, PROPOSTAS DAS

FRMAS COPROSUL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA. FRIGORICO MILANO LTDA. SADIA CONCÓRDIA S.D.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FRIOKATI COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÓES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. E

FRICON FRIGORIFICO INDUSTRIAL DE CONTAGEM SA. NO

ITEM 1; PRE-ALEGAR COMERCIAL LTDA. NOS ITEMOS 1, 2 E 4;

JAB'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. NO ITEM 4; J. J.

ANTONIOLI * CIA LTDA, ITEM 4; DISFRIL

DISTRIBUIDORA DE FRIOS LATICÍNIOSNO LTDA, ITEM 3;E NO

TANGENT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS SOROCABA

LTDA. NOS ÍTENS 1, 2 E 3; FRIGORÍFICO PERRELLA LTDA.

NOS ITENS 1 E 3; POR TER APRESENTADO AMOSTRAS EM

DESACORDO, A PROPOSTA DA FIRMA AFRAN

COMERCIAL LTDA. NOS ITENS 1 E 4; POR NAO TER

APRESENTADO AMOSTRA DO PRODUTO, A PROPOSTA DA

FIRMA AFRAN COMERCIAL LTDA. NO ITEM 3;

CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS DAS FIRMAS COPROSUL

COMÉRCIO IMPORTARE E EXPORTAÇÃO LTDA, NOS ITENS

2 E 3; FRIGORÍFICO MILANO LTDA. NO ITEM 2; SADIA

CONCÓRDIA S.D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO NO ITEM 3

FRIOKATI COMÉRCIO E REPRESEN•AÇÕES DE GÉNEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA. NOS ITES 2 E 3; JAB'S COMÉRCIO

DE ALIMENTOS LTDA. NO ITEM 3; J. J. ANTONIOLI * CIA

LTDA. NO ITEM 3; AFRAN COMERCIAL LTDA. NO ITEM

2; TANGENT REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. NO

ITEM 4; FRICON FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CONTAGEM

S.D. NO ITEM 3; PROPONDO A REVOGAÇÃO DO ITEM 1,

NO INTERESSE DO SERVIÇO PUBGAAC ADJUDICANDO, PELO

CRITÉRIO DE CONSIDERANDOMENOR PREÇO E QUE OS

COMPATÍVEISPREÇOS APRESENTADOS ENCONTRAM-SE

COM OS PRATICADOS PELO MERCADO NAS MESMAS

CONDIÇÓES REQUERIDAS, FORNECIMENTO DO ITEM 2 A
O

FIRMA FRIGORÍFICO MILANO LTDA. DO ITEM 3 A FIRMA

FRIOKATI COMÉRCIO REPRESENTAÇÓES DE GENEBRESE

ALIMENTÍCIOS LTDA. DO ITEM 4 A FIRMA TANGENT

REPRESENTAÇÓES COMERCIAIS SOROCABA LTDA.

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

26-6-97, AS TOMADAS DE PREÇOS:

PREF.-44-97, AQUISIÇÃO DE LEGUMES E FRUTAS,

DESCLASSIFICANDO COM FUNDAMENTO NO ART. 48, INC. 1,

DA LEI 8.666-93, POR TER APRESENTADO CRC NAO

ESPECIFICO AO ITEM 2 (LEGUMES) COMMO RAMO DE

ATIVIDADE, A PROPOSTA DA FIRMA EDSON PEREIRA

BEERRE - ME, NO ITEM 2; CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS

DAS FRMAS ITANHANDU COMERCIAL LTDA. PETTIROSSI *

XAVIER PRODUTOS AGRICOLE LTDA. J. J. ANTONIOLI *

CIA LTDA. AGRO COMERCIAL DE FRUTAS CONFRUTY LTDA.

DUTRA CEREALISTA LTDA. NOS ITAE 1 E 2; ADJUDICANDO,

PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO (MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE A TABELA VIGENTE DA CEASA-CAMPINAS

NAS CONDIÇÕES REQUERIDES) O FORNECIMENTO DOS ITENS

1 2 A FRMA CEREALISTA DUTRA LTDA.E

PREF.-45-97, AQUISIÇÃO DE RAÍZES, TUBERCULOS

RIZOMAS VERDURAS ALFACE HIDROPÕNICA,DESCLASSICA

FCANDO FUNDAMENTO ART. 48, INC. 1, DA LEICOM NO

8.666-93, POR TER APRESENTADO COTAÇÃO EM

DESACORDO COM O EDITAL, A PROPOSTA DA FRMA OKUMA

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE FRUTAS LTDA. ITEM 3;
E NO

POR NAO TER APRESENTADO LAUDO DE VISTORIA PARA

COTAÇÃO CONFORME SOLICITA O EDITAL (ITEM 3, SUBITEM

3.3-B) A PROPOSTA DA FIRMA PETTIROSSI * XAVIER

PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. NO ITEM 3; POR TER

APRESENTADO CRC NAO COMPATIVEL AO ITEM 1 REIZE

TUBÉRCULOS E RIZOMAS) COMO RAMO DE ATIVIDADE, A

PROPOSTA DA FIRMA EDSON PEREIRA BEZERRA - ME, NO

ITEM 1; CLASSIFICANDO AS PROPOSTAS DAS FIRMAS

ITANHANDU COMERCIAL LTDA. NO ITEM 1; OKUMA

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE FRUTAS LTDA. ITEM 2;
E NO

PETTIROSSI * XAVIER PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. NOS

ITENS 1 2; J. J. ANTONIOLI * CIA LTDA. AGROE

COMERCIAL DE FRUTAS CONFRUTY LTDA. DUTRAE

CEREALISTA LTDA. ITENS 1 2; EDSON PEREIRANOS E

BEZERRA ME, ITEM 2; PROPONDO REVOGAÇÃO DO
- NO A

ITEM 3, NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO;

MENOR PREÇO
ADJUDICANDO, PELO CRITÉRIO DE (MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA VIGENTE DA
A

CEASA-CAMPINAS CONDIÇÕES REQUERIDAS)
NAS O

FORNECIMENTO DOS ITENS 1 E 2 A FIRMA CEREALISTA

DUTRA LTDA.

DESPACHOS DO DIRETOR, DE 26-6-97

HOMOLOGANDO AS CARTAS-CONVITES:

AS-465-97, AQUISIÇÃO DE MATERIAL

NA
ODONTOLÓGICO, FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO

NO K.O. DE 3-*97;

NA
AS-520-97, AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA,

FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO NO K.O. DE

24597;
*

AS-529-97, AQUISIÇÃO DE GËNEROS ALIMENTÍCIOS,

FORMA DO JULGAMENTO PUBLICADO K.O. DE24NA NO

6-97;

AS-684-97, PRODUÇÃO E ILUSTRACAO E GRAFOS

DE MIOLO DE LIVRO, NA FORMA DO JULGAMENTO

PUBLICADO NO K.O. DE 19-5-97.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A CARTA-CONVITE AS-777-97, IMPRESSÃO E

ACABAMENTO DE LIVRO, FOI JULGADA EM 25-6-97,

ADJUDICANDO O ÚNICO ITEM A EMPRESA CENTRO DE

ESTUDOS VIDA E CONSCIÉNCIA EDITORA LTDA. PELO

CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, EM CONFORMIDADE COM A


